
São Mateus/ES, ZI de 0,í de 2025

ILUSTRÍSSIMA SENHORA
GIRLYS BRUMATTI
Secretária Legislativa da CMSM

Senhora Secretária,

Encaminho a essa Secretaria, as minutas de lndicação, de acordo com o que
preceitua o inciso lll do § 20 do artigo 96 do Regimento lnterno desta Casa de
,r1:lL_Zry: sejam elaboradas as proposições para a Sessáo Ordinária do

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

,/
or

(c/ Assinatura do V ou respectivo Assessor)

,rttqr ,
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rNDrcAcÃo vt MAR DO SEAC

O verêador infrafirmado, no uso das suas ahibuiçÕes legais, REQUER
QUE, após audição e aprovação do plenário, seja encaminhado ao Exmo Sr.
Prefeito Municipal de São Mateus, (se for interceder à algum órgão ou
êmpresa, citar o nome) a
seguinte p rovidência: CALCAMENTO DAS RUAS B NORTE. C NORTE. E
NORTE. NO BAIRRo sEAc.

JUSTIFICATIVA:

O calçamento dessas ruas, irá proporclonar melhores condições de tráfego para pedestres,

ciclistas e veículos, reduzindo transtornos e garantindo deslocamentos mais seguros e

co nfo rtá ve is.

Pois êssas ruas da forma quê estão sem pavimentação, dificultam o acesso de pessoas com
deficiência, idosos e crianças, pois em algumas delas jogaram cascalhamento de restos de louça.

E esse calçamento melhorará a acessibilidade universal, promovendo a inclusão social e

reduzindo-riscos de acidentes, diminuindo poeira e lama, o que pode impactar negativamente a

saúde dos moradores, causando doenças respiratórias e alérgicas.

//
Assinatura do Vereador ou Assessor
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O vereador infrafirmado, no uso das suas atribuiçôes legais, REQUER
QUE, após audição e aprovação do plenário, seja encaminhado ao Exmo Sr.
Prefeito Municipal de São Mateus, (se for interceder à algum órgão ou
empresa, citar o nome) a
seguinte providência: CONSTR Ão oe vesTtÁnro. lnoUIBANCADASU C
ALAMBRADOS E SUBSTITUICÃO DO GRAMADO DO CAMPO DO BAIRRO
SEAC.

Assinatura do V reador ou Assessor

INDICACÃO VILMAR DO SEAC

JUSTIFICATIVA:

A revitalização de um campo de futebol, aliada à construção de vestiários
e arquibancadas, representa um investimento importante na infraestrutura
esportiva e social da comunidade.

O campo revitalizado será um ponto de encontro para eventos
esportivos, culturais e sociais, fortalecendo os laços comunitários e promovendo
a interação entre os moradores. A inclusão de arquibancadas proporcionará
conforto e'segurança para os espectadores, incentivando a presença de famílias.

Essa revitalização deve contemplar a inclusão de rampas de
acessibilidade e espaços adequados para pessoas com deficiência, promovendo
um ambiente democrático e acessível para todos os membros da comunidade.

A construção de vestiários adequados garantirá que atletas e equipes
tenham um espaço apropriado para se preparar antes e após as partidas,
elevando o padrão das competições e atividades realizadas no local. lsso
também permitirá que o campo seja utilizado para eventos regionais e torneios-

Essa obra de vestiários e arquibancadas, tanto quanto alambrados,
valorizam o espaço público, tornando-o mais atrativo e funcional. lsso também
ajuda.a combater o abandono e o vandalismo, transformando o local em um
ambiente seguro e bem cuidado.

Com uma infraestrutura adequada, o campo poderá servir como um
espaço pàra o desenvolvimento de talentos esportivos locais, incentivando
jovens e crianças a se envolverem no esporte e contribuindo para o crescimento
de futuros. atletas.
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